
ô\-7

ltl

H,'l
ESTAM DO RIO DE JANEIRO

CAIÁRA Muxrcrper, oe MnNms

GÁB I IIETE DA PRES IDÊNC IA

PORTARIA N O 69, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão de férias ao

servidor Wel lington Rubem Gomes

Yitorino, da Câmara Municipal de
Mendes.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MT]NICIPAL DE IüENDES, NO USO dC SUAS

at r ibuições legais e regimentais,
Considerando as disposiçÕes contidas nos art. 126 a 135 da Lei

Municipal n o 1.469/2011, bem assim o Inciso XVII, do art. 7 o da

Constituição Federal de 1988;

Considerando o requerimento protocolizado sobre no 0966, de 16

de outubro de 2023 e as mani festacões coladas e o recoúecimento do
direito ao gozo de férias.

RESOLVE:

Art. 1a - Conceder ao servidor flellington Rubem Gomes Vitorino,
(matr. na 825), do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Mendes/RJ, a

fruiÇão de 20 (vinte) dias de férias, no período cornpreendido entre 01 a

20 de novembro de 2023, referente ao periodo aquisitivo 05/04/2022 à

04/04/20n.

Art. 2a - Designar a Sr. a Soraia de 0liveira Paula para
responder, interinamente, pela função de Diretor Administrat ivo,
cumulat ivaoente com as funções que vem exercendo neste Legislativo, no
período de 0l/ll/2023 a 20/ll/2023, em função de férias concedidas ao
servidor ocupante do cargo de Diretor Administrativo desta Casa de Leis.

Art. 3 a - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publ i
2023.

cação, todavia, surtirá seus legais ef o em 01 de novembro de
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